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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.9 1,7.40,

ABRE CRÍDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTA

ÇÃO ORÇAMENTARIA E DÍ OUTRAS PROVTDÊN
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

atribuições que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor, e de con
formidade com o item I, do artigo 4.2, da Lei n.s 1.612, de 07-

12-1976, e artigo 7.2, da Lei n.9 1.619, de 15-12-1976,

DECRETA :

Artigo 1.9 - Fica aberto un credito suplementar no mon

tante de E$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), para refor-
ço da seguinte dotação orçamentaria:

tfrgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentaria - 0701 - GaDinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

0701.03000000.000 - Administração e Planejamento
0701.03070000.000 - Administração
0701.03070250.000 - Edificações Publicas

0701.03070252.044 - Conservação de Próprios Municipais
3120.00- Material de Consumo - 120.000,00

Soma •* « 120.000,00

Artigo 2.2 - Servirá de recurso ao credito aberto pelo
artigo l.e, a redução na seguinte dotação orçamentaria:

írgão - 1100 - Encargos Gerais
Unidade Orçamentária - 1101 - Encargos Gerais do Município
1101.16000000.fi00 - Transporte

1101.16910000.000 - Transporte Urbano

1101.16915750.000 - Vias Urbanas

1101.16915751.047 - Vinculação de Recursos Próprios ao Fundo de
Desenvolvimento Urbano

4110.00 - Obras Públicas * 120.000,00
G$ 120.000,00

Soma
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Artigo 3»'S - Fica reajustada para maior a atividade

constante do Orçamento Programa para 1977, como segue:

írgao - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viaçao
Unidade Orçamentaria - 0701 - Gabinete do Secretario e (írgãos

Subordinados

0701.03000000.000 - Administração e Planejamento

0701.03070000.000 - Administração

0701.03070250.000 - Edificações Publicas

0701.03070252*044- Conservação de Pro'prios, Municipais

E? 120.000,00

Soma s$ 120.000,00

Artigo 4.S - Fica reajustado para menor o projeto cons
tante do Orçamento Programa para 1977, como segue:

tfrgao - 1100 - Encargos Gerais
Unidade Orçamentaria - 1101 - Encargos Gerais do Município
11Ü1.16000000.000 - Transporte

1101.16910000.000 - Transporte Urbano

1101.16915750.000 - Vias Urbanas

1101.16915751.047 - Vinculação de Recursos Próprios ao Fundo de

Desenvolvimento Urbano [ 120.000.00

Soma 5$ 120.000,00

Artigo 5.6 - Fica reduzido o montante que consta do Ojç

çamento Plurianual de Investimentos - 1977/1979, na parte relati
va ao. exercício de 1977, como segue:

írgao - 1100 - Encargos Gerais
Unidade 'Orçamentaria - 1101 - Encargos Gerais do Município
8)- Uinculação de recursos próprios aos projetos a serem

financiados pelo F.D.U, Et 120.000,00

Soma * E$ 120.000,00

Artigo 6. 6 - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO, 25 de maio de 1977.

Registre-se, Puolique-se

e Cumpra-se:

Ap-tfo 3o/áo/M>rai

Prefeito

Rubem

Secretari

Borba

Municipal da Administração


